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JUSTIFICATIVA - PL 0207/2018 
A presente proposição tem por objetivo intensificar as ações do Poder Público 

Municipal no sentido de acompanhar o calendário oficial de vacinação e verificar se todas as 
crianças se encontram em dia com as suas vacinas e, caso não estejam. notificar os pais ou 
responsáveis para regularizarem a situação, sob pena de encaminhamento dos casos de 
descumprimento da lei ao Conselho Tutelar e/ou Ministério Público da Infância e Juventude 
para as devidas providências cabíveis. 

Doenças como o sarampo ou a poliomielite já mataram milhões de pessoas. Hoje, 
devido à vacinação, estas doenças raramente fazem vítimas. Grande parte das doenças 
infecto-contagiosas sofreram, aliás, uma redução de cerca de 90% nos países industrializados. 
No entanto, há quem não acredite nas vantagens das vacinas. 

A varíola, que ainda em 1967 matou 2 milhões de pessoas, foi erradicada. Os casos de 
poliomielite sofreram uma redução de 90% em todo o mundo. As mortes causadas pelo 
sarampo foram reduzidas em 95% nos países industrializados. Infelizmente, os técnicos de 
saúde pública têm verificado que este processo está potencialmente em risco. 

Uma recente sondagem Gallup, por exemplo, mostra que apenas 29% dos europeus 
sabem que o sarampo, que mata mais crianças em todo o mundo que qualquer outra doença 
infectocontagiosa,  pode ser evitado com a vacina; e uns escassos 12% sabem que a vacina 
pode evitar a tosse convulsa. Entretanto, demasiados pais hesitam em vacinar os filhos devido 
ao crescente cepticismo quanto à vacinação propagandeado por certos grupos de pressão. No 
entanto, as provas a favor da vacinação infantil mantêm-se esmagadoras. 

As vacinas não são perfeitas, mas são altamente eficazes. Em média, 95% das 
pessoas vacinadas contra o sarampo e a pólio, 84% vacinadas contra a difteria, e entre 70% e 
80% vacinadas contra a tosse convulsa ficam imunizadas. As probabilidades de não contrair a 
doença favorecem fortemente quem fez as vacinas. Uma criança que não tenha sido vacinada, 
exposta aos agentes patogênicos dessas doenças, corre mais riscos de contrair uma delas. 

Certa de poder contar com a especial atenção de Vossa Excelência, bem como de 
todos os demais Nobres Pares, na aprovação desta iniciativa, antecipadamente, apresento os 
meus sinceros agradecimentos. 
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